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PROJETO DE LEI Nº         /2020

Dispõe sob a proibição no município de Natal, a colocação de cones de sinalização, correntes, faixas ou qualquer tipo de obstáculo em frente a estabelecimentos comerciais ou públicos, não podendo caracterizar como privativa as vagas de recuo ou guias rebaixadas, conforme o art. 6º da resolução nº 302/2008 do Conselho Nacional de Trânsito (Contran) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL,

	FAÇO SABER, que a Câmara Municipal do Natal, aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei:

	Art. 1º Fica proibido no município de Natal, colocação de cones de sinalização, correntes, faixas ou qualquer tipo de obstáculo em frente a estabelecimentos comerciais ou públicos, não podendo caracterizar como privativa as vagas de recuo ou guias rebaixadas, conforme o art. 6º da resolução nº 302/2008 do Conselho Nacional de Trânsito (Contran) e dá outras providências.
 Parágrafo 1º. Os proprietários de estabelecimentos comerciais ou públicos, que protocolarem requerimento solicitando rebaixamento de guia em toda extensão do seu estabelecimento, devem estar cientes que o estacionamento não é privativo somente aos seus clientes, pois estarão tirando o espaço da via pública destinados para tal fim.
Art. 2º O usuários que estacionarem ao longo da guia rebaixada, estarão cometendo infração de transito regidas pelo Código Nacional de Transito.
Parágrafo único; O artigo 181, inciso IX, do Código de Trânsito Brasileiro estabelece, como infração de trânsito de natureza média, sujeita à penalidade de multa e medida administrativa de remoção do veículo, a conduta de “Estacionar o veículo onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou saída de veículos”.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal em 27 de janeiro de 2019.


PRETO AQUINO
Vereador-Autor


JUSTIFICATIVA


O objetivo deste Projeto é evidenciar sempre as normas de transito, trazendo assim mais tranquilidade, conforto e fluidez aos usuários do transito no Município de Natal.

Para os usuários motoristas, os principais benefícios são: mais vagas para estacionamento, menor tempo de deslocamento do motorista a procura de vagas, diminuindo assim o consumo de combustível, bem como poluição do meio ambiente devido aos gases poluentes emitidos pelos veículos.
 
Importante destacar os gases poluentes emitidos pelos automóveis, para cada tipo de combustíveis mais comuns, quais são as consequências dessa emissão em larga escala, e qual desses combustíveis é o mais poluente.

Os principais gases emitidos pelos veículos são:

Monóxido de carbono (CO): gás sem cor ou cheiro que se associa à hemoglobina, provocando dor de cabeça e redução da capacidade respiratória. Em altas concentrações, provoca asfixia e pode até matar.

Hidrocarbonetos (HC): são compostos orgânicos como metano e benzeno, que podem ser cancerígenos em grande concentração. Ajudam a formar oxidantes como o ozônio (O3) e contribuem para o aquecimento global.

Dióxido de enxofre (SO2): resulta da queima do enxofre, que está em maior concentração no diesel. Reduz a visibilidade e causa a chuva ácida, que provoca a corrosão de construções e a destruição da vegetação.

Aldeídos (CHO): produto exclusivo da combustão do álcool e da gasolina brasileira, que possui até 25% de álcool. Em grandes quantidades na atmosfera, pode causar irritação nos olhos e nas vias respiratórias.

Dióxido de carbono (CO2): não faz mal ao homem (é o gás produzido na nossa respiração), mas é o principal causador do efeito estufa.

Óxidos de nitrogênio (NOx): formam oxidantes como o ozônio (O3), que provoca irritação nos olhos e no sistema respiratório e constituem o smog, névoa de poluição que dificulta a visibilidade. Contribuem para o efeito estufa.

Material particulado (MP): inclui fuligem, poeira, a fumaça e todo material suspenso no ar, gerados principalmente pelo motor a diesel.
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